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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE 29 DE JULHO DE 2015 
 
 
O Pró – Reitor de Recursos Humanos da Universidade Federal de Uberlândia, em exercício, no 

uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada, tendo em 

vista a solicitação da Unidade Acadêmica, RETIFICA o Edital nº 054/2015, cujo extrato foi 

publicado no Diário Oficial da União, página 73, seção 3 e no Jornal Correio de Uberlândia em 

14/07/2015, e publicado integralmente no sítio de internet oficial desta Universidade 

www.editais.ufu.br, da seguinte forma: 

 

I) No item 6: DAS PROVAS E TÍTULOS 
Onde se lê: "6.2.4 - A Prova escrita, valendo 100 pontos, será avaliada seguindo os seguintes critérios": 

Tabela 1 
TABELA DE PONTUAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA 

ITEM CRITÉRIO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
1 Pertinência temática e abordagem teórico-conceitual 30,0 

2 Habilidade na expressão escrita e domínio aos padrões da língua culta 25,0 

3 Capacidade de organização e planejamento do texto 15,0 

4 Articulação, clareza e coerência de ideias no desenvolvimento do tema 15,0 

5 Adequação do tema ao nível proposto 10,0 

6 Adequação da bibliografia utilizada 5,0 

                                                                  Total de pontos 100,0 

Leia-se: "6.2.4 - A Prova escrita, valendo 100 pontos, será avaliada seguindo os seguintes critérios": 

Tabela 1 
TABELA DE PONTUAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA 

ITEM CRITÉRIO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
1 Pertinência temática e abordagem teórico-conceitual 60,0 

2 Habilidade na expressão escrita e domínio aos padrões da língua culta 10,0 

3 Capacidade de organização e planejamento do texto 08,0 

4 Articulação, clareza e coerência de ideias no desenvolvimento do tema 07,0 

5 Adequação do tema ao nível proposto 10,0 

6 Adequação da bibliografia utilizada 5,0 

                                                                  Total de pontos 100,0 

 

Onde se lê: "6.3.2 - A prova didática, valendo 100 pontos, de caráter classificatório será avaliada seguindo os 

seguintes critérios": 

Tabela 2 
TABELA DE PONTUAÇÃO PARA A PROVA DIDÁTICA 

ITEM CRITÉRIO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 Pertinência temática e abordagem teórico-conceitual 30,0 

2 
Habilidade didático-pedagógica, expressão oral e domínio aos padrões da língua 

culta  
25,0 

3 Capacidade de organização e planejamento 10,0 

4 Articulação e clareza de ideias durante a apresentação e arguição 10,0 

5 Adequação do tema para a graduação 10,0 

6 Adequação da bibliografia utilizada 5,0 

7 Tempo de apresentação 10,0 

                                                                  Total de pontos 100,0 
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Leia-se: "6.3.2 - A prova didática, valendo 100 pontos, de caráter classificatório será avaliada seguindo os 

seguintes critérios": 

Tabela 2 
TABELA DE PONTUAÇÃO PARA A PROVA DIDÁTICA 

ITEM CRITÉRIO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
1 Pertinência temática e abordagem teórico-conceitual 50,0 

2 
Habilidade didático-pedagógica, expressão oral e domínio aos padrões da língua 

culta  
10,0 

3 Capacidade de organização e planejamento 07,0 

4 Articulação e clareza de ideias durante a apresentação e arguição 08,0 

5 Adequação do tema para a graduação 15,0 

6 Adequação da bibliografia utilizada 05,0 

7 Tempo de apresentação 05,0 

                                                                  Total de pontos 100,0 
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